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ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DO INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDO DO

COMPORTAMENTO E EDUCAÇÃO -IBCE

CAPÍTULOI

DA DENOMINAÇÃO, REGIME JURÍDICO, DURAÇÃO, SEDE E FORO

a

Art. 1°. O INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDO DO COMPORTAMENTO E EDUCAÇÃO - IBСЕ,

associação de direito privado, de caráter filantrópico, assistencial, beneficente, educacional, cultural,

artística e desportiva, com características de Organização da Sociedade Civil (OSC), criada sob
forma de associação civil sem fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado, reger-se-á pelo

presente estatuto, pela Lei 13.019/2014, pela Constituição Federal e pela legislação que lhe for
aplicável.

§ 1°. O Instituto tem sede e foro no: Setor SMAS AE G, CONJ E, LOTE 5, ZONA INDUSTRIAL -

GUARÁ, CEP: 71.215-300 - BRASILIA/DF, e poderá constituir filiais, escritórios on

representações em outras unidades da Federação, com atuação em qualquer parte do território
nacional e internacional.

§ 2°. O Instituto não constitui patrimônio de indivíduo ou de entidade sem caráter filantrópico,
beneficente ou de assistência social.

§ 3°. O Instituto observa o princípio da universalização dos serviços, tendo como objetivo atender,

promover e valorizar as pessoas e os grupos de pessoas menos favorecidas, assistindo a coletividade

de maneira desinteressada, oferecendo oportunidades, meios e condições para o aperfeiçoamento
humano, enaltecendo o mérito, a inteligência e a virtude, pugnando pela liberdade e fratenidade,
promovendo a ação do voluntariado, promoção do desenvolvimento social, tecnológico, econômico,

cultural, esportivo e da qualidade de vida das comunidades onde está inserida, de forma sustentável,

garantindo assistência social, conservação do meio ambiente e do patrimônio artístico, esportivo e
histórico nacional;

§ 4°. Os Objetivos básicos do INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDO DO COMPORTAMENTO E
EDUCAÇÃO, são a pesquisa, a assistência social, a prática do bem e da solidariedade ao próximo;

§ 5°. O Instituto adotará a designação de fantasia de INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDO DO

COMPORTAMENTO E EDUCAÇÃO, cuja sigla será IBCE;

§ 5°. O INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDO DO COMPORTAMENTO E EDUCAÇÃO tem foro e

Circunscrição Judiciária em Ceilândia -DF para dirimir eventuais důvidas ou litigios.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Art. 2°. O Instituto tem como Objetivos Gerais:
I. fortalecer, orientar e promover a melhora da qualidade de vida de todas as idades da

comunidade do Distrito Federal, das Cidades do Entorno que fazem parte da RIDE e de todo o

país, por meio de assistência social, psicológica, moral, elevação cultural, esportiva,
econômica, educacional, de segurança e sócio educativa;

II. promover a pesquisa socioeducacional, do estudo do comportamento, a prática da assistência

social, da solidariedade, do esporte, da educação e do desenvolvimento humano;

III. promover a pesquisa, o desenvolvimento e experiências em ciências sociais, humanas e
tecnológicas;

IV. capacitar voluntários para ensinar o público-alvo do Instituto;

V. estimular a leitura entre os educandos por meio de material didático adequado;
VI. buscar apoio de profissionais para ministrar as atividades educativas e educacionais

entidade;
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